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gâbinete@ipaâm.am.gov.br

Fone:192\ 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 6S050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo EsrAnu,q,r-: 06.200.460-3

Fa,x: (92) 99157-3640

PRocESSo Ns: 01 37 012023-16

l

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 157120231" Alteração

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cupiúba, n" 956, Lote 3.6512C, Distrito lndustrial l,

nas coordenadas geográficas 03'06'55,48"S e 59'57'15,36'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade ligada à produçáo de estruturas metálicas, sem
tratamento químico supeúicial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão -
equipamentos e ginástica.

PorENcrALPoLurDoR/DEGuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 328 otas.

Atenção:
. Estr liccnçs é compostr dc 14 rcctriçõcs ay'ou cotrdiç{cs constrntes no vcrso, cujo nlo

cümprimento/rtendimr[to sljcit{ró r sue invalidação e/ou ss penslidsdcs preyistls cm normâs.
. Estr licetrçs trlo comprovr oem substitd o documento dc.propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Estr licerça dcve estrr dispostr de formr visível (fretrte e verso), no locsl otrde é dese[volúds s âtiyidsde.

Manaus-AM, 22 de Junho de 2023

Rosa Mari liveira Geissler Juliano MarcoJ
Dire rP

ente de Souza
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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IPAAM

reto

^a

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 1012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Gênis Equipamentos e Ginástica Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxctl: Av. Cupiúba, n" 956, Lote 3.65/2C, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.489.753/0001 -51

FoxE: (92) 99212-1262

REGrsrRo No IPAAM: í 012.0351

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

GOVEnXO DO ESÍÂDO

Técnica



RE§TRrÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DÉSTA LTCENÇA - LO N' 157/2023 l'Alteraçto

L O pedido de lic€Írciúnento e a resp€cliva concessào da mesm4 só terá validade quado púlicada DiáÍio Oficial do
Estsdo, periódico regional locâl ou local de grande ctculaçào, em meio eletrôlico de coúuoicação manlido pelo ÍPA^M,
ou nos mu.ais drs PÍefeitur&s e C&nar&§ Municipais, conforme aí.24, da L€i n".3.785 de 24 dejulho & 2012;

2. À solicitaÉo da renovaçào dâ Licença Ambiental devení sc. requ€rida nurr prazo minimo de 120 di.r, arÍes do
vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho dê 2012;

3. A p.€sente Lic€nçd esú sendo corcedids com base ms illformsçies coístalrtcs no pro.ar«, !". 01370n08-16
4. Tods e qualquer modificaçâo inroduzida no projeto ryós a emissão da Lic€nça irnplicáni na sua automática invalidaçào,

devetrdo seÍ solicitada nova Licençá, com ônus pa.a o hte.essado.
5. Esta Licença é válida ap€nas púa a localização, atividade e finalidadê constatrte Íra mesm4 devendo o interessado

ÍequeÍer ao IPAÁM nova Licença quando houvsÍ mudança de qualquer um destes iteÍrs.
6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitü neúum documeolo exigido pela Irgislaçro Federal, Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descaÍtes de Íesiduos em solos, águas superficiais e subterÍârcas e em sistemas dê dÍenagens de

águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transpone dos residuos de qualquer nalureza gerados no empreelldimento devem scÍ efetuâdos por cmpresa

licenciada neste IPAAM para esta atiüdade.
9. Os certificados/docurnentB compÍobatórios de desthaçào fmal dos resíduos sólidos e/ou líqüdos gerados pela atiüdade

ecooôtnica da empres4 deverão ser apresentâdos srE.3tÍrhcítc ao IPAAM em uma pasta obcdecendo à ordem
cronológica.

10. Ap!€sentar rourloaota, Relatório de Logislica Reversa, previstos no Termo de Conipromisso de Logisúca Rcversa -
TCL& em atendimento à Lei n' 4.457 12 de úril de 2017, regulamentada pelo Decrelo n' 41.863, de 30 de jareiro de

2020.
I L Rsalizar monitoramenb trimcatÍrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório liceociado e cadasrado

neste IPAAM, devendo as amostrali seÍem coletadas salda do sislêm4 e os laudos amlitic{s indicarem no minimo os

segünles paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidcz, DBOí DQO, ólco§ . grrr$ vcgltrir , sôlidos totds, !ólidot
dbrolvidoo, !ólidos ccdlocntav.i!, !ólidoi volÍici!, úlidoc su3p.trso§, §óüdos liro{, triinto!' DitÍitot' 3ulfcto3'
ritrogênio rmoDhcrl totrl, tülfcto, fó!fúo, fo!Í.to, coliform.§ tlrmotol.r.Dt.3 . totri!, devendo sçr qcaninhado
tct!.rti.lDcrtc a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com sssinaluÍa do técnico
Íesponsável pela arúlise. Havendo alteÍaçõcs nos dveis de cotrcentraçõÊs dos psrâmetsos amostrados, compaÍados aos

limires ilust ados n8 Resolusào CONAMA o'430/2011 que dispõe sobÍe as cotrdições de pad!ões de hnçamento de

eÍluentes, complementa e'altera a Resolução no 357/2005, aprese a, relatório com as m€didas adotadas púa as deüdas
correçôes

12. ApÍesentü a este IPAAM, n o prozo de ó0 diÀs, os seguinres documentos, atualizados:
a) Plam de Cerenciamento de Reslduos de Sólidos e Llqüidos - PGRSL ahralizado, colforÍile TsÍmo de RefeÍência do

IPAAM, contemplaDdo açôes para implemenhçào de Logiaticâ Reversa dos produtos fablicados pela Empresa,

incluinô embalagens em geÍal pós{oosuÍro, efi úendimetrto à's Lei§, Federal o" 12-305 de 2 de agosto de 2010,
Estsdual 4.457 de 12 de úril de 2017, regulalrleotadas por seüli rcspectivos DecÍetos, Federal n" 10.936,.022 e
Estadu8l n' 4 I .863 de 30 de jsneiÍo de 2020, çonsider"aoô o Ac.oÍdo Setoíal da respectiva atividade.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de Íelrüsos hídriços paÍa |.trçrucllo dc cllucotct nos teÍÍnos €
prazos da Ponria Normativâ SEMA,{PAAM n' 12 {te janeiro de 2017, de acordo com os critéíos estabelecidos na

Resolução no 0l/2016 do Cons€lho Estadusl de RecuÍsos HidÍícos - CERH
c) Documento cmprobatorio da oúoÍga de uso de recúsos hi&icos para captrÉo nos termos e pÍazos da Pona a

Normativa SEIúAr'IPÀÀM n" 12 de jaaeiro de 201?, de asordo com os critérios estabelecidos na Resoluçào n'
0lf20l6 do Consclho Estadual de Recursos Hidricos - CERH-

13. Apresentar a esle IPAAM, quando da soliçit çâo da rctrovação da Licelça de Opêraçâo, os seguiraes docunentos,
aruslizÀdos:

a) Cadastro de Alividade (Modelo IPAAM)
b) Câdastro Técnico Fed€ral - CTF, emitido pelo TBAMA

c) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Procuraçâo, çom a cópia da idenrificsção ê residência do outoÍgado.

e) Documento c{mprobatório do esgotamento do lodo oriudo da EstaÉo de Tralamento de EÍluentes - ETE do

empÍe.endimento.

f) Monitoramento das emissôes almosféricas oriunda da atiúdade pÍodúiva da empÍesa, por meio do labo.atório
çadrsrado neste lÍlstituto, devendo os resultados atender a Rêsoluçâo CONÀMA n' 382/06.

[4. A .otrcc.rlo dcatt LlccnF inv.lid. qurlqu.r outro docqn.trto crp.dido palo IPAAM' p.]. .utorizaçlo dr
.tividrdc . qur r Ecrma r. tafcrc


